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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

GABINETE DO PREFEITO 

l'UBL1CAÇAO 
Publicado (a) em o>ü.Q:íl .ZOJ 6 

c_ anindé_do Sã.tP. Iancisr•c_. c _ _.__ . 
. L'1( ~~U 'f{'o_.E:JG 

LEI N" 116/2016 
DE 08 de Setembro de 2016 

"Dá nome ao Posto de Saúde no Bairro 
Trevo, Zona Urbana, no Município de 
Canindé de São Francisco, e dá outras 
providências.". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO, ESTADO DE 
SERGIPE, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 1"- O Posto de Saúde, localizado no bairro Trevo, zona Urbana, neste Município 
de Canindé do São Francisco - SE, passa a ter denominação de "Posto Jardel Felipe de 
Oliveira Feitosa". 

Art. 2"- [,ta L,· i entrará em vigor na data da sua publicação. surtindo os seus efeitos 
na data de O I de Julho d,· 2016. 

Art. 3" - Rev-1gam -se as disposições em contrário. 

Canindé de São f•ancisco -SE, em 08 dy·Seteml:>ro d~ 2016. í 
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